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APRESENTAÇÃO

da República e o Ministério da Justiça e Cidadania tem o 

com status de emenda constitucional a Convenção sobre os 

Estado brasileiro se comprometeu diante do cenário internacional 
e internamente, a eliminar barreiras, relacionadas tanto a atitudes 
quanto ao ambiente, que possam impedir a participação plena 

dever de coordenar, orientar e acompanhar o desenvolvimento 
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importante marco normativo: a Lei Brasileira de Inclusão (LBI), 

resultado de uma construção coletiva e avançou, entre outros 
pontos, ao ampliar a punição para quem desrespeita os direitos 

da sociedade civil, dos setores privados e dos poderes Judiciário 

Roseane Cavalcante de Freitas Estrela
Rosinha da Adefal

Alexandre de Moraes
Ministro de Estado da Justiça e Cidadania
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DECRETO LEGISLATIVO NO 186, 2008

Aprova o texto da Convenção sobre os 

seu Protocolo Facultativo, assinados em 

º º da 
Constituição Federal, o texto da Convenção sobre os Direitos 

Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer 
outros ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 

Senador Garibaldi Alves Filho

Presidente do Senado Federal
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DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009

seu Protocolo Facultativo, assinados em 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o 

º

Considerando que os atos internacionais em apreço 

DECRETA:

º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

º

quaisquer atos que possam resultar em revisão dos referidos 
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º

º

º
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CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

PREÂMBULO

mundo,

Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais 
sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda 

sem distinção de qualquer espécie,

sem discriminação,

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos 

Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção 
sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra 

sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre 

Membros de suas Famílias, 



18

que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas 

pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das 

a promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, 

sustentável,

h) Reconhecendo também que a discriminação contra 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com 

daquelas que requerem maior apoio,

k) Preocupados com o fato de que, não obstante 
esses diversos instrumentos e compromissos, as pessoas 

seus direitos humanos em todas as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação 

em desenvolvimento, 
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direitos humanos e liberdades fundamentais e de sua plena 
participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com 

respeito diretamente, 

nacional, étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, 
idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com 

Criança,
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s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva 

direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com 

reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto 

dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos 

liberdades fundamentais,

com outras pessoas e para com a comunidade a que pertence 
e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta 
Internacional dos Direitos Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e 
fundamental da sociedade e tem o direito de receber a proteção 

o exercício pleno e equitativo dos direitos das pessoas com 

y) Convencidos de que uma convenção internacional 
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tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,

ARTIGO 1

humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

ARTIGO 2

textos, o Braille, a comunicação tátil, os caracteres ampliados, 

simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de 

qualquer diferenciação, exclusão ou restrição baseada em 
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oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, 

as formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação 

desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, 

medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 

ARTIGO 3
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ARTIGO 4

e promover o pleno exercício de todos os direitos humanos e 

Para tanto, os Estados Partes se comprometem a:

Adotar todas as medidas necessárias, inclusive 

proteção e a promoção dos direitos humanos das pessoas com 

Abster-se de participar em qualquer ato ou prática 

Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a 

que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo seja 
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disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universal 

Propiciar informação acessível para as pessoas com 

Promover a capacitação em relação aos direitos 

culturais, cada Estado Parte se compromete a tomar medidas, 
tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e, quando 

que forem imediatamente aplicáveis de acordo com o direito 

e políticas para aplicar a presente Convenção e em outros 
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de qualquer dos direitos humanos e liberdades fundamentais 

Convenção não reconhece tais direitos e liberdades ou que os 

sem limitação ou exceção, a todas as unidades constitutivas dos 

ARTIGO 5

os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para 
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ARTIGO 6

meninas

ARTIGO 7

necessá
pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades 

ia, o superior interesse da criança receberá consideração 

cia tenham o direito de expressar livremente sua opinião 
sobre todos os assuntos que lhes disserem respeito, tenham a 

ARTIGO 8
Co

imediatas, efetivas e apropriadas para:
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Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de 

i) Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos 

iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos 

Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, 
incluindo neles todas as crianças desde tenra idade, uma atitude 
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ARTIGO 9
Acessibilidade

viver de forma independente e participar plenamente de todos 
os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas 

Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras 

apropriadas para:

Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em 
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Promover, desde a fase inicial, a concepção, o 
desenvolvimento, a produção e a disseminação de sistemas e 

ARTIGO 10

ARTIGO 11

direito internacional, inclusive do direito humanitário internacional 
e do direito internacional dos direitos humanos, os Estados 
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ARTIGO 12

a empréstimos bancários, hipotecas e outras formas de crédito 
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ARTIGO 13

com as demais pessoas, inclusive mediante a provisão de 

diretos ou indiretos, inclusive como testemunhas, em todos os 

capacitação apropriada daqueles que trabalham na área de 
administração da justiça, inclusive a polícia e os funcionários do 

ARTIGO 14

pessoas:

e

sua liberdade e que toda privação de liberdade esteja em 

direitos humanos e sejam tratadas em conformidade com os 
objetivos e princípios da presente Convenção, inclusive mediante 
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ARTIGO 15
Prevenção contra tortura ou tratamentos ou penas cruéis, 

especial, nenhuma pessoa deverá ser sujeita a experimentos 

ARTIGO 16

tanto dentro como fora do lar, contra todas as formas de 

medidas apropriadas para prevenir todas as formas de 

coisas, formas apropriadas de atendimento e apoio que levem 

seus familiares e atendentes, inclusive mediante a provisão de 
informação e educação sobre a maneira de evitar, reconhecer e 
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proteção, a reabilitação e a reinserção social de pessoas com 

ambientes que promovam a saúde, o bem-estar, o autorrespeito, 

ARTIGO 17

ARTIGO 18
Liberdade de movimentação e nacionalidade

Tenham o direito de adquirir nacionalidade e mudar 
de nacionalidade e não sejam privadas arbitrariamente de sua 
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de sua nacionalidade ou outro documento de identidade, ou 
de recorrer a processos relevantes, tais como procedimentos 

Tenham liberdade de sair de qualquer país, inclusive do 

Não sejam privadas, arbitrariamente ou por causa de 

o direito a um nome, o direito de adquirir nacionalidade e, 
tanto quanto possível, o direito de conhecer seus pais e de ser 

ARTIGO 19

comunidade, com a mesma liberdade de escolha que as demais 
pessoas, e tomarão medidas efetivas e apropriadas para 

e sua plena inclusão e participação na comunidade, inclusive 

de oportunidades com as demais pessoas, e que não sejam 

residenciais ou a outros serviços comunitários de apoio, inclusive 
os serviços de atendentes pessoais que forem necessários como 
apoio para que vivam e sejam incluídas na comunidade e para 
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ARTIGO 20
Mobilidade pessoal

Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com 

ARTIGO 21

informação
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intermédio de todas as formas de comunicação de sua escolha, 

as quais:

de sinais, Braille, comunicação aumentativa e alternativa, e 
de todos os demais meios, modos e formatos acessíveis de 

Incentivar a mídia, inclusive os provedores de informação 
pela internet, a tornar seus serviços acessíveis a pessoas com 

ARTIGO 22
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ARTIGO 23
Respeito pelo lar e pela família

apropriadas para eliminar a discriminação contra pessoas com 

Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com 

reprodução e de planejamento familiar, bem como os meios 
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não será separada de seus pais contra a vontade destes, 
exceto quando autoridades competentes, sujeitas a controle 
jurisdicional, determinarem, em conformidade com as leis e 
procedimentos aplicáveis, que a separação é necessária, no 

da criança, farão todo esforço para que cuidados alternativos 
sejam oferecidos por outros parentes e, se isso não for possível, 

ARTIGO 24
Educação

respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais 
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medidas apropriadas, incluindo:

modos, meios e formatos de comunicação aumentativa e 
alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade, além de 

promoç

Garantia de que a educação de pessoas, em particular 
crianças

ao indivíduo e em ambientes que favoreçam ao máximo seu 
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comunicação aumentativa e alternativa, e técnicas e materiais 

para adultos e formação continuada, sem discriminação e 

ARTIGO 25
Saúde

saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que levarão em 

Partes: 

pessoas, inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva e de 

Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com 



41

obtenham o consentimento livre e esclarecido das pessoas com 

ARTIGO 26
Habilitação e reabilitação

apropriadas, inclusive mediante apoio dos pares, para possibilitar 

máximo de autonomia e plena capacidade física, mental, social 

habilitação e reabilitação, particularmente nas áreas de saúde, 
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baseados em avaliação multidisciplinar das necessidades e 

e em todos os aspectos da vida social, sejam oferecidos 

ARTIGO 27

oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha 
ou aceitação no mercado laboral, em ambiente de trabalho que 

do direito ao trabalho, inclusive daqueles que tiverem adquirido 
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empreendedorismo, desenvolvimento de cooperativas e 

setor privado, mediante políticas e medidas apropriadas, que 



44

ARTIGO 28
Padrão de vida e proteção social adequados

famílias, inclusive alimentação, vestuário e moradia adequados, 

direito, tais como:

serviços, dispositivos e outros atendimentos apropriados para 
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ARTIGO 29
Participação na vida política e pública

participar efetiva e plenamente na vida política e pública, em 

ou por meio de representantes livremente escolhidos, incluindo o 
direito e a oportunidade de votarem e serem votadas, mediante, 
entre outros:

materiais e equipamentos para votação serão apropriados, 

Garantia da livre expressão de vontade das pessoas com 

e a seu pedido, permissão para que elas sejam auxiliadas na 

Promover ativamente um ambiente em que as pessoas 
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relacionadas com a vida pública e política do país, bem como 

ARTIGO 30
Participação na vida cultural e em recreação, 

esporte

de oportunidades com as demais pessoas, e tomarão todas 

possam:

Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos 
culturais, tais como teatros, museus, cinemas, bibliotecas e 
serviços turísticos, bem como, tanto quanto possível, ter acesso 

propriedade intelectual não constitua barreira excessiva ou 
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de oportunidades com as demais pessoas, a que sua identidade 

tomarão medidas apropriadas para:

Incentivar e promover a maior participação possível das 

e, para tanto, incentivar a provisão de instrução, treinamento e 

acesso aos serviços prestados por pessoas ou entidades 

ARTIGO 31
Estatísticas e coleta de dados

inclusive estatísticos e de pesquisas, para que possam formular 
e implementar políticas destinadas a por em prática a presente 
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deverá:

ARTIGO 32
Cooperação internacional

cooperação internacional e de sua promoção, em apoio aos 

objetivos da presente Convenção e, sob este aspecto, adotarão 
medidas apropriadas e efetivas entre os Estados e, de maneira 

poderão incluir, entre outras:



49

Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por meio do 

Facilitar a cooperação em pesquisa e o acesso a 

assistivas e acessíveis e seu compartilhamento, bem como por 

ARTIGO 33
Implementação e monitoramento nacionais

no âmbito do Governo para assuntos relacionados com a 
implementação da presente Convenção e darão a devida 

sistemas jurídico e administrativo, manterão, fortalecerão, 

de um mecanismo independente, de maneira apropriada, para 

Estados Partes levarão em conta os princípios relativos ao 
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ARTIGO 34

dois terços dos Estados Partes, os candidatos eleitos para o 

e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados 

Partes, convidando-os a submeter os nomes de seus candidatos 
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preparará lista em ordem alfabética de todos os candidatos 

Partes, e submeterá essa lista aos Estados Partes da presente 

selecionados por sorteio pelo presidente da sessão a que se 

aos requisitos estabelecidos pelos dispositivos pertinentes deste 
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ARTIGO 35

subsequentes, ao menos a cada quatro anos, ou quando o 

lo de maneira franca e transparente e a levar em consideração o 

ARTIGO 36
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de que examinará a aplicação da presente Convenção com base 

amplamente disponíveis ao público em seus países e facilitarão 

especia

ARTIGO 37
C

seus me

dará a devida consideração aos meios e modos de aprimorar 
a capacidade de cada Estado Parte para a implementação 
da presente Convenção, inclusive mediante cooperação 
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ARTIGO 38

Convenção e de incentivar a cooperação internacional na esfera 

Convenção que disserem respeito aos seus respectivos 

oferecer consultoria de peritos sobre a implementação da 

e de evitar duplicação e superposição no desempenho de suas 

ARTIGO 39
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ARTIGO 40

ARTIGO 41
Depositário

ARTIGO 42
Assinatura

ARTIGO 43
Consentimento em comprometer-se
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ARTIGO 44

ao depositário qualquer alteração substancial no âmbito de sua 

número de votos quanto for o número de seus Estados membros 

não exercerão seu direito de voto, se qualquer de seus Estados 

ARTIGO 45
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ARTIGO 46
Reservas

ARTIGO 47
Emendas

Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o 

Partes para considerar as propostas e tomar decisão a 

comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se 

terços dos Estados Partes presentes e votantes será submetida 
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emenda será vinculante somente para os Estados Partes que a 

decidir por consenso, qualquer emenda adotada e aprovada 

a partir da data em que o número de instrumentos de aceitação 

ARTIGO 48
Denúncia

Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente 

ARTIGO 49
Formatos acessíveis

ARTIGO 50
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PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS

ARTIGO 1

ARTIGO 2

quando:

A comunicação constituir abuso do direito de submeter 

tenha sido ou estiver sendo examinada sob outro procedimento 

disponíveis, salvo no caso em que a tramitação desses recursos 
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A comunicação estiver precariamente fundamentada ou não 

ARTIGO 3

Dentro do período de seis meses, o Estado concernente 

esclarecendo a matéria e a eventual solução adotada pelo 

ARTIGO 4

consideração, um pedido para que o Estado Parte tome as 

ARTIGO 5
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ARTIGO 6

sido submetidas pelo Estado Parte concernente, bem como 

os comunicará ao Estado Parte concernente, acompanhados de 

e a cooperação do Estado Parte será solicitada em todas as 

ARTIGO 7
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ARTIGO 8

Qualquer Estado Parte poderá, quando da assinatura 

ARTIGO 9

ARTIGO 10

ARTIGO 11
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ARTIGO 12

como o

Protocol

de sua 

número de votos que seus Estados membros que forem Partes 

direito de voto se qualquer de seus Estados membros exercer 

ARTIGO 13

1
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ARTIGO 14

ARTIGO 15

Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o 

Partes para considerar as propostas e tomar decisão a 

comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se 

terços dos Estados Partes presentes e votantes será submetida 

emenda será vinculante somente para os Estados Partes que a 

ARTIGO 16

Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente 
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ARTIGO 17

ARTIGO 18
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LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 

LIVRO I

PARTE GERAL

TÍTULO I

CAPÍTULO I

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
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barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 

interdisciplinar e considerará:

I -  acessibilidade: possibilidade e condição de 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos 

e comunicação, inclusive seus sistemas e 

II -   desenho universal: concepção de produtos, 

por todas as pessoas, sem necessidade de 

equipamentos, dispositivos, recursos, 
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objetivem promover a funcionalidade, relacionada 

comportamento que limite ou impeça a participação 

 a)  barreiras urbanísticas: as existentes nas 
vias e nos espaços públicos e privados 

 c)  barreiras nos transportes: as existentes nos 

informação: qualquer entrave, obstáculo, 

impossibilite a expressão ou o recebimento 

intermédio de sistemas de comunicação e 

 e)  barreiras atitudinais: atitudes ou 
comportamentos que impeçam ou 
prejudiquem a participação social da pessoa 

ou impedem o acesso da pessoa com 
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ampliados, os dispositivos multimídia, assim 

e os modos, meios e formatos aumentativos 
e alternativos de comunicação, incluindo as 

e ajustes necessários e adequados que não 

as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 

a pavimentação, saneamento, encanamento para 

iluminação pública, serviços de comunicação, 

nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou 

nesses elementos, tais como semáforos, postes 
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da comunidade, com estruturas adequadas, 
que possam contar com apoio psicossocial para 
o atendimento das necessidades da pessoa 
acolhida, destinadas a jovens e adultos com 

XI -  moradia para a vida independente da pessoa com 

XII -  atendente pessoal: pessoa, membro ou não da 
família, que, com ou sem remuneração, assiste ou 

em todos os níveis e modalidades de ensino, 
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CAPÍTULO II

toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou 

ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das 

tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 

pessoa, inclusive para:

III -  exercer o direito de decidir sobre o número de 
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competente qualquer forma de ameaça ou de violação aos 

s e os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 

comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, 

e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que 

SEÇÃO ÚNICA
Do Atendimento Prioritário
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e terminais acessíveis de transporte coletivo de 

administrativos em que for parte ou interessada, 

prioridade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos 
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TÍTULO II

CAPÍTULO I

considerada vulnerável, devendo o poder público adotar medidas 

indícios de benefício direto para sua saúde ou para a saúde 

sem seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de 
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CAPÍTULO II

direito d

de reabilitação tem por objetivo o desenvolvimento de 

e artísticas que contribuam para a conquista da autonomia da 

baseia-se em avaliação multidisciplinar das necessidades, 
habilidades e potencialidades de cada pessoa, observadas as 

II -  adoção de medidas para compensar perda ou 
limitação funcional, buscando o desenvolvimento 

de políticas públicas que possibilitem a plena 

atuação intersetorial, nos diferentes níveis de 
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materiais e equipamentos adequados e 

habitação, de trabalho, de empreendedorismo, de acesso 
ao crédito, de promoção, proteção e defesa de direitos e nas 

CAPÍTULO III
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II -  serviços de habilitação e de reabilitação sempre 

inclusive para a manutenção da melhor condição 

III -  atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento 
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permanente das equipes que atuam no SUS, em 

meio de:

II -  promoção de práticas alimentares adequadas 

no mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos demais 
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acesso aos serviços de saúde, tanto públicos como privados, 
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omissão, praticada em local público ou privado, que lhe cause 

CAPÍTULO IV

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus 
talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, 

desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I -  sistema educacional inclusivo em todos os níveis 

II -  aprimoramento dos sistemas educacionais, visando 

de serviços e de recursos de acessibilidade que 
eliminem as barreiras e promovam a inclusão 
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materiais didáticos, de equipamentos e de recursos 

suas famílias nas diversas instâncias de atuação 

IX -  adoção de medidas de apoio que favoreçam 

em conta o talento, a criatividade, as habilidades e 
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professores e oferta de formação continuada para 

XII -  oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de 

a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, 
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I -  os tradutores e intérpretes da Libras atuantes 
na educação básica devem, no mínimo, possuir 

II -  os tradutores e intérpretes da Libras, quando 

devem possuir nível superior, com habilitação, 
prioritariamente, em Tradução e Interpretação em 

perman
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solicitados e escolhidos pelo candidato com 

de exame para seleção quanto nas atividades 

escritas, discursivas ou de redação que 

CAPÍTULO V

ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a 

icas para apoiar a criação e a manutenção de moradia 
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das unidades habitacionais para pessoa com 

de acessibilidade nas áreas de uso comum e 
nas unidades habitacionais no piso térreo e de 

nas unidades habitacionais reservadas por força do disposto no 
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CAPÍTULO VI

SEÇÃO I

de sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e 

§ 1º  As pessoas jurídicas de direito público, privado ou 

inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, contratação, 

ao acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos 
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cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação 

SEÇÃO II

continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua 

§ 1º  Equipe multidisciplinar indicará, com base em 
critérios

destina

reabilita
dotados de recursos necessários para atender a toda pessoa com 

devem ocorrer articuladas com as redes públicas e privadas, 
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em todos os níveis e modalidades, em entidades de formação 

SEÇÃO III

trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas 
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de inclusão e de superação de barreiras, inclusive 

process

CAPÍTULO VII

benefíci

familiar e comunitária, para a promoção do acesso a direitos e 

nos ter
articulado de serviços do âmbito da Proteção Social Básica e da 

com cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e 
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possua 
por sua família o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos 

CAPÍTULO VIII

CAPÍTULO IX

atividades culturais e desportivas em formato 

III -  a monumentos e locais de importância cultural 
e a espaços que ofereçam serviços ou eventos 

§ 1º  É vedada a recusa de oferta de obra intelectual 

as normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do 
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culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu 

I -  incentivar a provisão de instrução, de treinamento 

nos serviços prestados por pessoa ou entidade 

similares, serão reservados espaços livres e assentos para a 

devem ser distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa 

público e obstrução das saídas, em conformidade com as normas 

assentos reservados, esses podem, excepcionalmente, ser 
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§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas 

construídos observando-se os princípios do desenho universal, 
além de adotar todos os meios de acessibilidade, conforme 
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CAPÍTULO X

transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, em todas as 

ao público, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias 

devem exibir, em local de ampla visibilidade, a credencial de 
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terminais em operação no País devem ser acessíveis, de forma 

desembarque nos veículos de transporte coletivo, de acordo 
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§ 1º  É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de 

oferecer 1 (um) veículo adaptado para uso de pessoa com 

mínimo, câmbio automático, direção hidráulica, vidros elétricos 

TÍTULO III
DA ACESSIBILIDADE

CAPÍTULO I

forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de 

ou de comunicação e informação, a fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a prestação do 
respectivo serviço e a execução de qualquer tipo 
de obra, quando tenham destinação pública ou 
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que tratem do meio físico, de transporte, de informação e 

e comunicação, e de outros serviços, equipamentos e 

desenho universal não possa ser empreendido, deve ser adotada 

de conteúdos temáticos referentes ao desenho universal nas 

público ou privadas de uso coletivo deverão ser executadas de 
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ou em locais de ampla visibilidade, do símbolo internacional de 

uso privado multifamiliar devem atender aos preceitos de 

§ 1º  As construtoras e incorporadoras responsáveis 

aquisição de unidades internamente acessíveis a que se refere 
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públicos, o poder público e as empresas concessionárias 
responsáveis pela execução das obras e dos serviços devem 

I -  os planos diretores municipais, os planos diretores 
de transporte e trânsito, os planos de mobilidade 
urbana e os planos de preservação de sítios 

de uso e ocupação do solo e as leis do sistema 

§ 1º  A concessão e a renovação de alvará de 

equivalente e sua renovação, quando esta tiver sido emitida 

básicas:



102

e reserva de recursos para implementação das 

II -  planejamento contínuo e articulado entre os 

mediante solicitação, o recebimento de contas, boletos, recibos, 

CAPÍTULO II

internet mantidos por empresas com sede ou representação 

em des

públicos federais para seu custeio ou sua instalação e lan houses 

de seus computadores com recursos de acessibilidade para 

(um) equipamento, quando o resultado percentual for inferior a 
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§ 1º  Nos editais de compras de livros, inclusive para o 

todos os níveis e modalidades de educação e de bibliotecas 
públicas, o poder público deverá adotar cláusulas de impedimento 

e serviços ofertados, por quaisquer meios de comunicação 
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publicitários veiculados na imprensa escrita, na internet, no rádio, 
na televisão e nos demais veículos de comunicação abertos ou 

desta Lei, a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, 

solicitação, exemplares de bulas, prospectos, textos ou qualquer 

projetos

em par
a capacitação de tradutores e intérpretes da Libras, de 
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CAPÍTULO III

com oferta de linhas de crédito subsidiadas, 

inclusive por meio de concessão de linhas de 
crédito subsidiado e de parcerias com institutos de 
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CAPÍTULO IV

os materiais e os equipamentos para votação 
sejam apropriados, acessíveis a todas as pessoas 
e de fácil compreensão e uso, sendo vedada a 

transmitidos pelas emissoras de televisão 
possuam, pelo menos, os recursos elencados no 

para tanto, sempre que necessário e a seu pedido, 
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TÍTULO IV

devem 

de instit

da funcionalidade e da participação social da pessoa com 

reavaliadas periodicamente pelo poder público, com vistas ao 

desenvo
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comunicação como instrumento de superação de 

visem a ampliar a acessibilidade da pessoa com 

LIVRO II
PARTE ESPECIAL

TÍTULO I

CAPÍTULO I

capacitar os membros e os servidores que atuam no Poder 
Judiciário, no Ministério Público, na Defensoria Pública, nos 

submetida a medida restritiva de liberdade todos os direitos 
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em um dos polos da ação ou atue como testemunha, partícipe 

o acesso ao conteúdo de todos os atos processuais de seu 

CAPÍTULO II
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TÍTULO II
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determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda 

I -  recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares 

pensão, benefícios, remuneração ou qualquer outro rendimento 

se o crime é cometido:

I -  por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, 
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TÍTULO III

Executivo federal e constituído por base de dados, instrumentos, 

base de dados de todas as políticas públicas relacionadas aos 

coletadas, inclusive em censos nacionais e nas demais pesquisas 
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observados os requisitos e procedimentos previstos em 

e as lib

ser utili

ser diss

I -  receba o benefício de prestação continuada previsto 

que exerça atividade remunerada que a enquadre 
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procedimentos:

promoverá o contato necessário com a pessoa 

ela apresentará solicitação de atendimento 
domiciliar ou fará representar-se por procurador 

atendimento domiciliar pela perícia médica e social do Instituto 

ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, 

redação:
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quando desprovido de recursos de acessibilidade, 

propostas pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela 
União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo Distrito Federal, 
por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos 
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da lei civil, por autarquia, por empresa pública e por fundação ou 

institucionais, a proteção dos interesses e a promoção de direitos 

I -  recusar, cobrar valores adicionais, suspender, 

aluno em estabelecimento de ensino de qualquer 

II -  obstar inscrição em concurso público ou acesso de 

ordem judicial expedida na ação civil a que alude 

§ 1º  Se o crime for praticado contra pessoa com 

subjetivos para indeferimento de inscrição, de aprovação e de 
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exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do administrador 
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não emancipado, de qualquer condição, menor 

II -  o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

de ambos os sexos, pela emancipação ou ao 
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observados os procedimentos a serem estabelecidos em 
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sempre que tecnicamente possível, também em formato 

I -  produtos manufaturados e para serviços nacionais 

empresas que comprovem cumprimento de 



121

cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
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discrimi

e nos d
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pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 

(NR)

e com placas informando os dados sobre a infração por 

auditiva requerer, no ato de sua inscrição, os serviços de 
intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas 
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e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) serão 

Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser observado, em 

lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 
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I -  acessibilidade: possibilidade e condição de 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos 

e comunicação, inclusive seus sistemas e 

II -  barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação 

 a)  barreiras urbanísticas: as existentes nas 
vias e nos espaços públicos e privados 

 c)  barreiras nos transportes: as existentes nos 

informação: qualquer entrave, obstáculo, 

impossibilite a expressão ou o recebimento 

intermédio de sistemas de comunicação e 
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mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em 

a pavimentação, saneamento, encanamento para 

iluminação pública, serviços de comunicação, 

nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou 

nesses elementos, tais como semáforos, postes 

equipamentos, dispositivos, recursos, 

objetivem promover a funcionalidade, relacionada 
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IX -  comunicação: forma de interação dos cidadãos 

ampliados, os dispositivos multimídia, assim 

e os modos, meios e formatos aumentativos 
e alternativos de comunicação, incluindo as 

X -  desenho universal: concepção de produtos, 

por todas as pessoas, sem necessidade de 

públicas, dos parques e dos demais espaços de uso público 
deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los 
acessíveis para todas as pessoas, inclusive para aquelas com 
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estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave 

em área de circulação comum para pedestre que ofereça risco 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

básico, das calçadas, dos passeios públicos, do 
mobiliário urbano e dos demais espaços de uso 

inclusive habitação, saneamento básico, transporte 

elaborar plano de rotas acessíveis, compatível com o plano 
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diretor no qual está inserido, que disponha sobre os passeios 
públicos a serem implantados ou reformados pelo poder público, 

prestação de serviços públicos e privados de saúde, educação, 

maneira de os exercer:
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sua vontade diretamente ou por meio de seu responsável ou 
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deve ser promovido:

potencialidades da pessoa, os limites da curatela, circunscritos 

(NR)
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(NR)

TÍTULO IV
Da Tutela, da Curatela e da Tomada de Decisão Apoiada

CAPÍTULO III
Da Tomada de Decisão Apoiada

decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os elementos 

§ 1º  Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, 

termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os 

requerido pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa 
das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste 
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pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao 

apoiador e nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for de seu 

§ 9º  A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar 

participação do processo de tomada de decisão apoiada, sendo 
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permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em 
estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados 

“k”:
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Nacional, e devem ser aplicados em conformidade com as 
demais normas internas e acordos internacionais vinculantes 
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